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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 02 de Janeiro 2023, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101 .06683.2023, que tem por objeto Locação do Imóvel 

situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funcionamento 

do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA 

- CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 02 de Janeiro de 2023 

j. 

Rua Dr. Nina Rodrigue5 - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 73810001-83 - E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



SOLICITAÇÃO 

Vargem Grande - MA, 02 de Janeiro de 2023 

Ao 
Setor de Engenharia 
Vargem Grande - MA 

Prezados Senhores, 

A Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade de 
locação de um Imóvel adequado Para o Funcionamento do Centro de Formação e 

Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP, localizado na localizado na 

Rua Sebastião de Abreu, n° 449, Centro, Vargem Grande/MA e tem a necessidade de 

continuar com o Prédio. E no acervo municipal não há Imóvel disponível para tal 
locação. Solicito a vossa excelência, que seja providenciado: 

1) Laudo de Vistoria do imóvel, 

Estamos a disposição para esclarecimentos necessários 

Atenciosamente, 

Raimund~ 
Secretário Municipal de Educação 



DESPACHO 

Vargem Grande/MA, 03 de janeiro de 2023 

Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Prezado Senhor, 

Em resposta a sua solicitação, estamos encaminhando em anexo, o laudo 

de vistoria do imóvel, referente ao Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação 

Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP, situado na rua Sebastião de Abreu, nº 449, 

Centro, Vargem Grande/MA. 

Atenciosamente, 

. ~ . , . ✓-.P,,lUJ__ 
~ io O a Barros 

d ::,er:~genheira Civil 

Crea: 1114753416 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65.430-000 1 Tel. Fone: (98) 3461-1340 

E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com 



LAUDO DE AVALIAÇÃO LOCA TIVA 

EDUCAÇÃO 

Rua Sebastião de Abreu, Nº 449, Centro 

CEP - 65.430.000 

Vargem Grande / MA 

RESUMO 

10 CÔMODOS 

ÁREA: 125,03M2 

VALOR COMERCIAL DE ALUGUEL MENSAL 

RS: 2.604,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
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SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sr. Raimundo Nonato da Costa 
OBJETO: Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, Nº 449, Centro - Vargem Grande· MA. 
OBJETIVO: Determinação do atual valor de locação. 
DATA BASE: Janeiro de 2023. 

1 - INTRODUÇÃO: 

O presente trabalho tem por objetivo, determinar o justo valor de locação do imóvel, situado na Rua 
Sebastião de Abreu, N° 449, Centro - Vargem Grande - MA, atualmente desocupado e que será alvo de 
maiores detalhes adiante. 

2 - METODOLOGIA: 

Para o objeto em pauta, sem dúvida o Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, 
atendendo ao Grau de Fundamentação I e Grau de Precisão I é o mais adequado e o que apresentará 
melhor resultado. Tal método é definido pela NBR 14653-1, e 14653-2 - Avaliação de Bens (Parte 1: 
Procedimentos Gerais e Parte 2: Imóveis Urbanos), da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

3 · PRINCÍPIOS E RESSALVAS: 

3.1. O Laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos Códigos de Ética 
Profissional do CONFEA, Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e do Instituto de 
Engenharia Legal. 

3.2. O avaliador assume a responsabilidade sobre a matéria de Engenharia estabelecida em Leis, Códigos 
ou regulamentos próprios. 

3.3. Não foram efetuadas investigações específicas no que concerne a defeito dos títulos, invasões, 
hipotecas, superposições de divisas e outros, por não integrarem ao objetivo desta avaliação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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3.4. No Laudo de Avaliação apresentado presume-se que as dimensões constantes das documenta 
oferecidas estão corretas e que o título de propriedade é bom: - subentende-se que as informações 
fornecidas por terceiros são confiáveis. 

3.5. Os honorários profissionais do avaliador, não estão de forma alguma relacionados à conclusão deste 
Laudo. 

3.6 - Todas as opiniões, análises e conclusões emitidas neste laudo, foram baseadas nas informações 
colhidas através de pesquisas e levantamentos efetuados, admitindo-se como verdadeiras as informações 
prestadas por terceiros. 

3.7 - Partimos do princípio de que toda documentação apresentada encontra-se com informações corretas. 

3.8 - Consideramos, para fins de avaliação, que o imóvel encontra-se livre e desimpedido de quaisquer ônus 
ou dívidas ou impedimentos judiciais ou extrajudiciais que possam influenciar, de algum modo, na posse e 
usufruto imediato do mesmo. 

4 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: 

O imóvel em questão apresenta um pequeno piso cerâmico, calçada em piso cerâmico e possui 08 
(oito) cômodos (02 WC), área construída de 125,03 m2

, área do terreno é de 572,00 m2
. 

Trata-se de uma edificação localizada no centro da cidade, possuindo terreno plano na área 
construída, é situada em área de excelente localização, apresentando boa ventilação e iluminação e área 
construída média. 

O imóvel avaliado possui localização privilegiada, de frente por uma rua bem pavimentada, 
possuindo energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, água potável, telefonia e dentre outros serviços de 
infraestrutura urbana básica. 

5 - DO ESTADO ATUAL DA EDIFICAÇÃO 
Na inspeção "in-loco" do referido imóvel pode se observar que ele se encontra em excelente estado de 
conservação. A área de acesso e calçada possuem piso cerâmico em excelente estado de conservação. 
Nas 08 (oitos) salas da área construída do imóvel, pode se observar que o piso cerâmico se encontra em 
excelente estado de conservação; as instalações elétricas de tomadas e interruptores estão em perfeito 
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estado de funcionamento; a pintura está em perfeito está em perfeito estado; o forro encontra-se 
excelente estado. 

6 · DO DIAGNÓSTICO DE MERCADO E AVALIAÇÃO FINAL: 

Levamos em consideração para determinação do valor de aluguel mensal do imóvel, for feita uma ampla 
pesquisa no mercado imobiliário, tendo sido feito os tratamentos estatísticos considerados adequados para 
o fim. 

Aplicando as informações obtidas através da pesquisa de preços baseadas nas informações colhidas na 
região e informações dos valores praticados no mercado pelas imobiliárias na região e de particulares, 
conseguiu-se obter um valor de Mercado aproximado de aluguel desse imóvel objeto de estudo. 
Todavia, considerando o imóvel livre e desimpedido de quaisquer ônus, no estado em que se encontra e em 
condições de ser colocado no mercado imobiliário para negociação, optamos pela adoção do limite médio, 
chegando ao seguinte valor para fins de locatícios, no valor final arredondado de 

RS 2.604,00 (dois mil seiscentos e quatro reais). 

7 · ENCERRAMENTO: 

Este signatário apresenta o presente trabalho concluído, constando de 04 folhas de papel formato A4, 
digitadas de um só lado, todas rubricadas, exceto a última, que segue devidamente datada e assinada, 
colocando-se á disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Vargem Grande/MA, 03 de Janeiro de 2023 

iro Civil - Prefeitura de Vargem Grande - MA 
CREA-1114753416 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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Vargem Grande - MA, 04 de Janeiro de 2023 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Venho por meio deste solicitar informação sobre a existência de Dotação 

Orçamentária para a objeto Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, 

n° 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógi

ca de Vargem Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 

com um valor mensal do contrato de R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro re

ais) e total R$ 31.248,00 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e oito reais), confor

me solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 0101.06683.2023. 

Atenciosamente, 

Raimun ...._ __ 
Secretário o 



Ao Sr., 

Raimundo Nonato da Costa 

Secretário Municipal de Educação 

Nesta 

DESPACHO 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, informamos 

a Vossa Senhoria a existência de credito orçamentário para atender as despesas objetivando a Locação do 

Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, n2 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de Formação e 

Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA- CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

À Contabilidade para informar sobre: 

Disponibilidade Orçamentária 

Saldo R$ 188.000,00 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2023 Atividade 0110.123610027.0.029 Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30%, 
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15. 
fonte: 1540000000 

Vargem Grande/MA, 04 de Janeiro de 2023 

(f~ 5. 05)-k J~ 
ábio Sousa Costa Leite 

Contador 

CRC/MA013569/0 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefe1turadevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso 

II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

que a despesa relativa à Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, n° 

449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica 

de Vargem Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 

(LDO). 

Vargem Grande - MA, OS de Janeiro de 2023 

Atenciosamente, 

Raimundo a o Costa 
Secretário Municipal de Educação 
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~ ."~ .. ~ . DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO :-t:] 

Nos termos do artigo 16, inciso I da Lei Complementar nºl0l/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal referenda-se ao impacto orçamentário - financeiro, Declaro que as despesas decorrentes da Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, temos a informar que encontram adequação orçamentária e financeira com Lei nº 683/2022 de 23 de Novembro de 2022, Lei Orçamentária para o exercício de 2023 e compatibilidade com a Lei nº 672/2021 de 01 de dezembro de 2021, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025 e com a Lei de nº 679/2022 de 04 de julho de 2022, Lei de Diretrizes orçamentá
ria para o exercício financeiro de 2023. 

O impacto orçamentário - financeiro para suprir o aumento das despesas referente à Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/ MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, no exercício de 2023, à previsão total de Receitas o impacto é de 0,01 %, levando em consideração, a estimativa prévia dos meses faltantes para encerramento do corrente exercício. 

Quanto aos exercícios subsequentes, os valores serão executados na integralidade dos 12 meses, resguardados suas proporcionalidades, considerando a previsão total da receita no PPA para os exercícios de 2022 e 2025. 

Analisando os índices de crescimento das despesas e crescimento das receitas do município, concluímos que estão dentro dos limites da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, logo possuindo condições de implementação da referida despesa. 

Vargem Grande - MA, 05 de Janeiro de 2023 

Raimu11u1~ULL~ll"Uld 
Secretário Municipal de Educação 



PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 
OC MÃOS DADAS CONSTA.UIHOO O K(>VO 

Este Projeto Básico visa à locação de imóvel para fins do Funcionamento do Centro 

de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP, de acordo 

com as especificações constante neste documento. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
Tendo em vista a necessidade de locação de um Imóvel adequado para 

Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem 
Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação. Sendo que 
no acervo municipal não há Imóvel disponível para tal locação. Uma vez que o 
referido imóvel encontra - se em perfeitas condições de uso, possuindo 
características físicas únicas (amplo, centralizado, de fácil acesso e localização). 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação para locação do imóvel, objeto deste Projeto Básico, tem amparo legal 
no inciso X, do artigo 24, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações, que prevê como 
exceção, a contratação de forma direta para locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública e ainda a Lei 
nº 8.245/91, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a 
elas pertinentes. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO IMÓVEL 
• Rua Sebastião de Abreu, n° 449, Centro. 
• 08 cômodos - 02 WC 
• Área construída: 125,03 M2 

• Área do terreno: 572,00 M2 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

São obrigações do locador: 

5.1 Garantir, durante o tempo de locação, o uso pacífico do imóvel alugado; 

5.2 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

5.3 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 



5.4 Exibir, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam 
sendo exigidas; 

5.5 Receber o pagamento do aluguel nas condições pactuadas; 

5.6 Apresentar quitação ou recibo de pagamento com discriminação de 
importâncias pagas à LOCATÁRIA, para efeitos do acompanhamento da regularidade 
jurídica e fiscal; 

5.7 Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum 
impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da 
documentação pertinente, para fins de aval iação por parte da LOCATÁRIA; 

5.8 Informar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

5.9 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso, livre de quaisquer ônus que 
possam impedir a execução do contrato, bem como recebê-lo ao final da locação, após 
vistoria realizada por um representante de cada parte; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA 

São obrigações da Administração Pública Municipal: 

6.1 Servir do imóvel locado para o uso convencionado ou presumido, compatível 
com a natureza deste e com os fins a que se destina; 

6.2 Pagar o aluguel nas condições pactuadas; 

6.3 Solicitar e manter em arquivo os comprovantes de pagamentos dos aluguéis e 
demais despesas realizadas; 

6.4 Entregar o imóvel, ao fim da locação, no estado em que o recebeu conforme 
Termo de Vistoria, salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal, ou mediante 
indenização ao (à) LOCADOR (A) pelos prejuízos causados; 

6.5 Cumprir os regulamentos quando se tratar da habitação colet iva; 

6.6 Receber o imóvel, bem como entregá-lo, após vistoria realizada por um 
representante de cada parte; 

6 .7 Levar imediatamente ao conhecimento do (a) LOCADOR (A) o surgimento 
de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais 
turbações de terceiros; 

6.8 Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocadas por si; 
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6.9 Consentir a realização de reparos urgentes, a cargo do (a) LOCADOR {A}, 
sendo assegurado à LOCATÁRIA o direito ao abatimento proporcional do aluguel caso os 

reparos durem mais de dez dias, nos termos do art. 26 da Lei n° 8.245/91; 

6.10 Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento 
prévio e por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7. DOS ENCARGOS 

7.1 Os encargos provenientes do imóvel serão atribuídos às partes 
conforme o disposto na Lei nº 8.245/91. Nos casos em que a referida lei prevê a 

possibilidade de qualquer das partes vir a assumir um encargo, prevalecerá o 
disposto no presente contrato. 

7.2 São encargos devidos pelo (a) LOCADOR (A): 

I - as despesas extraordinárias do imóvel, como: 

a) obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 
esquadrias externas; 

c) obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel; 

d) despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum. 

7.3 São encargos devidos pela LOCATÁRIA, além do aluguel fixado: 

I - as despesas ordinárias de imóvel, discriminadas na proposta tais como: 

a) taxa de imóvel; 

b) consumo de água, esgoto, gás e energia elétrica das áreas de uso 
comum; 

c) manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, 
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum; 

d) pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas 
de uso comum. 

8. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

8.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não 
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão 
indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 
35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o artigo 578 do Código Civil. 

8.2 A LOCATÁRIA fica desde já autorizada a fazer, no imóvel locado, as 
adaptações indispensáveis ao desempenho das suas atividades. 



8.3 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como 
lambris, biombos, cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retiradas pela 
LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado, entretanto, ser devolvido com os seus 
respectivos acessórios. 

8.4 Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições 
em que foi recebido pela LOCATÁRIA, conforme documento de descrição minuciosa 
elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal 

9. DA VIGÊNCIA 
9.10 contrato de locação terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser renovado oportunamente, conforme interesse 
das partes, ou por interesse da Administração, nos termos do artigo 51 da Lei n° 
8.245/91. 

9.2 O contrato somente terá efeitos para pagamento de aluguéis e 
qualquer outro tipo de despesa inerente à contratação a partir da efetiva entrega e 
recebimento do imóvel, o que será feito em termo próprio, assinado por ambas as 
partes e anexado ao processo. 

9.3 A entrega do imóvel pelo Locador à Locatária, no início da locação, será 
realizada após as adequações necessárias e acordadas, e deverá respeitar as 
especificações e os prazos definidos no relatório de visita técnica e/ou termo de 
vistoria elaborados por técnico designado pela Secretaria Municipal de Obras. 

9.4 Fica assegurada a continuidade do contrato, mesmo em caso de 
alienação nos termos do art. 8º da Lei n° 8.245/1991 e art. 167, inciso I item 3 da 
Lei nº 6.015/1973. Na hipótese de ser o (a) LOCADOR (A) pessoa física, sua morte 
acarreta a transmissão da locação aos herdeiros. 

9.5 Findo o prazo de locação, inexistindo prorrogação, a LOCATÁRIA terá 
o prazo de 60 (sessenta) dias para desocupar o imóvel, prorrogável uma única vez 
por igual período, sem prejuízo dos aluguéis e encargos incidentes. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 06º 
(sexto) dia útil do mês subsequente ao mês vencido, desde que o recibo 
locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo 
LOCADOR com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

10.2 Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será 

efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data da apresentação do recibo 
locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR. 
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DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na disponibilidade orçamentária deverá haver previsão para pagamento das 
despesas relativas ao aluguel e taxas conforme a proposta. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os Recursos Orçamentários necessários ao atendimento do objeto deste 

Projeto Básico correrão à conta: Exercício 2023 Atividade 0110.123610027.0.029 
Manutenção do ensino fundamental - Fundeb 30%, Classificação econômica 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15. 

12. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A Administração Pública Municipal, designará, formalmente, na forma do art. 

67, da Lei n.0 8.666/93, um responsável para atuar como Fiscal do Contrato, que 
acompanhará e fiscalizará a utilização do imóvel para os devidos fins especificados 
neste Projeto Básico, que deverá registrar toda e qualquer ocorrência e/ou 
deficiência verificada no imóvel durante o período contratado. 

Autorizo o Projeto Básico nos termos apresentados 

Vargem Grande - MA, 05 de Janeiro de 2023 

Raimundo ~.:.r..;."",.__- sta 
Secretário Municipal de Educação 



limo.Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Comissão Permanente de Licitação 
NESTA 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os autos 

do processo até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de Dispensa de Licitação, 

tendo por objeto, Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, n° 449, 

Centro, Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de 

Vargem Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, am

parada no inciso X, do artigo 24, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterações, que prevê 

como exceção, a contratação de forma direta para locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precípuas da Administração Pública e ainda a Lei nº 

8.245/91, que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a 

elas pertinentes, e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 05 de Janeiro de 2023 

Atenciosa mente, 

Raimun o Costa 
Secretário -unicipal de Educação 
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li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habi litação; 
Ili. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimemos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à homologação e a contratação. 
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
M . 4º Aplica-se a esta Co1nissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023 . 

Constitui a Comissão Pem1anente de Licitação - CPL. 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
A.ri. 1 ° -Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclus ive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b em como das 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MATRICULA CARGO 

01 RICARDO BARROS PEREIRA 06159 
Diretor de Dep. De 

Licitação 
02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 A2ente Administrativo 

03 MARIA CLEIC IANE COSTA 
0466 1 Agente Administrativo CONCEIÇÃO 

04 CARLOS EMAN UEL D E 
08064 Agente Administrativo OLIVEIRA ALVES 

Art. 2°- A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipa l de Vargem Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

1° membro 

2° membro 

Iº Suplente 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •**.705.933-** em 09/01/202318:20:29 - IP com nº: 192.168.1.4 : li Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1132 [iJ .. : 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101 .06683.2023 
- Dispensa de Licitação nº 010/2023-ED 

- Requisitante: RAIMUNDO NONATO DA COSTA - Secretário Municipal de Educação 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal n.0 8.666/93, art. 24, inciso X e ainda a Lei nº 
8.245/91 , que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 
pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, para o 

Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP 

de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para. esta contratação foi designado pelo Projeto Básico, portanto, 
estima-se o valor total de R$ 31 .248,00 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e oito reais). 

Vargem Grande - MA, em 06 de Janeiro de 2023 

EREIRA 
5/2 Q3 

\ 

te de Licitação 
te 
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JUSTIFICA TIVA DE DISPENSA 

ASSUNTO: 
- Dispensa de Licitação nº 010/2023-ED 
- Processo Administrativo nº 0101 .06683.2023 

OBJETO: 
Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, para o 
Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA
CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

A Comissão Permanente de Licitação diante destas informações apresenta a seguinte 

JUSTIFICATIVA: 
a) O imóvel ofertado pelo locador é centralizado no Centro da cidade e oferece todas as 
condições para instalação do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem 
Grande/MA; 
b) O preço apresentado pelo locador é compatível com o mercado. 

1) A legislação prevê a possibilidade de o Administrador dispensar a licitação em 
situação igual ou semelhante, e este por sua vez usando da prerrogativa legal, 
conforme artigo 24, Inciso X da Lei Nacional nº. 8.666/93, in verbis: 

"Art. 24 É dispensável a licitação 
( ... ) 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
atendimento das finalidades precípuas da administração, cujas 
necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia" 

Outro não é o entendimento da doutrina sobre o assunto: 

"A Administração pode, discricionariamente, proceder à licitação, 
para comprar ou locar o imóvel de que necessita. Pode ainda 
expropriar o imóvel por utilidade pública e nele instalar o seNiço. Se, 
entretanto, a autoridade competente encontrar imóvel destinado ao 
seNiço público, cujas necessidades de instalação e localização lhe 
condicionem a escolha, pode prescindir da licitação e proceder 
diretamente à sua compra ou à locação." (J. Cretella Junior, in Das 
Licitações Públicas, ed. 15ª, Revista Forense, pg. 236.) (Grifo 
nosso). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



li ) A nosso ver o valor a ser pago, compreende aos valores praticados no 
mercado. 

A Comissão chegou à conclusão de sugerir ao ordenador de despesas a contratação por 
dispensa pelos motivos expostos a seguir: 

1 - RAZÃO DO VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos preços praticados 
no mercado de trabalho do ramo do objeto desta contratação. 

Senhor Presidente, este é o entendimento da Comissão Permanente de Licitação pelas 
razões expostas neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja 
encaminhada à assessoria jurídica para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Caso V. Exa. esteja de acordo com a justificativa que ora apresentamos, deverá ratificar o 
ato no prazo de três dias, atendendo ao artigo 26 parágrafo único e incisos li e Ili da Lei 
nº. 8.666/93. 

Vargem Grande - MA, em 06 de Janeiro de 2023 

1' 

T~=-=-=-__,__REIRA 
005/2023 
nte de Licitação 

ente 
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 
Hugo Raphael Araújo de Mesquita 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 

0101.06683.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Contrato tendo como 

objeto a Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, 

Para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem 

Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo 

com o previsto no Art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e no que couber a Lei 8.245/91 , que dispõe sobre as locações dos 

imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 

estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 06 de Janeiro de 2023 

S PEREIRA 
/2023 

nte de Licitação 
ente 
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Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE 

MINUTA DE CONTRA TO 

CONTRA TO Nº xxxxxxxx. 
PROCESSO ADM Nº xxxxxxxxxxxx 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Vargem Grande/MA, atr~vés do(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNP J º xxxxxxxxxxxxxxx, denominado daqui por diante de LOCA TARJO (A), representado neste ato pelo(a} Sr.(a) xxxxxxxxxxxxx, Sec. de xxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxxxx, nº xxx, portador do CPF; xxxxxxxxxxxxx, e do outro lado xxxxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx-xxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxxx, de a ora em diante denominada 
LOCADOR(A}, portador do(a) CPF xxxxxxxxxxxx, têm_ entre s i justo e evençado, e celebram o presente Contrato, oriundo da Dispensa de Licitação nº xxxxxxxxxxxx, co funda~eoto da ej nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da lei 10.520, de 17 de julho 2002 e na Lei P 8.078, de I O - Código de Defesa do 
Consumidor, med iante as cláusulas e condições que se se ue : 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CON1RATUAL 

1.1 - Locação do Imóvel xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊ CIA 

2.1 - O prazo de vigência deste Term& 
até 60 (sessenta) meses, observadas, em 
1993. 

de ___ ate ___ __, podendo ser prorrogado 
ões dos art.24, inciso X e 57 da Lei nº 8.666, de 

2.2 - Permanecendo o ,,Locatário no --imóvel apó a data fixada como termo da vigência do Contrato, presumir-se-á prorrogada a locação por tempo indete inado, nas condições ajustadas - conforme discipl ina o art. 56 da Lei 8.245, de 18/ 10/ 1991 - considerar-se-ão. entretanto, devidos os alugueres até a data da 
entrega do imóvel ou da notificação do LOCADOR para o recebimento, independente da existência de outras pendências, desde qu esteja efetivamente de ocupado o imóvel. 

2.3 - Qualquer tolerânci~ do LOCADO de seu procurador ou preposto, não se entenderá como renovação ou modificação de qualquer clausula deste co9trato. 

3. C LÁUSUL 'FERCEI - DO V A OR E DA COBRANÇA DO ALUGUEL 

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), a ser pago em xxxxxxxxxxx (nove) parcelas mensais de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, cujo pagamento o LOCATÁRJO se 
compromete a trazer até o décimo dia do mês subsequente ao mês vencido. 

3.2 - O aluguel será cobrado pelo LOCADOR, mediante a apresentação da respectiva fatura ou recibo, elaborados com observância da Legislação em vigor, e pago até o 6° (sexto) dia útil do mês subsequente ao vencido, creditado em conta corrente indicada peto LOCADOR, através de Ordem Bancária. 

3.3- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclus ivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, cuja apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagámento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante apl icação das seguintes fórmulas: 

l = (TX/ 100/365) 
EM = I x x VP, onde: 
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l = Índice de compensação financeira: 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 

= úmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor das parcelas em atraso. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO 

4.1 - O presente Contrato poderá, por acordo entre as partes, ser reajustado anualmente, na forma do 
a rt. 28 da Lei nº 9.069/95, ficando pactuado que as partes utilizarão, para tal fim. o valor 
encontrado pela variação nominal do índice de variação do G FGV, aplicando-se,no que 
couber, o principio de livre negociação, obedecidos os limites lega· ti em conformidade com a Lei 
nº 8.245/ 1991 , preservando-se, sempre, o valor compatíve com o e merc~do, conforme exige o 
inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO GESTOR DO CONT 'FO 

5.1 - A Secretaria Municipal que motivou o presen contrato, desi ará o gestor do contrato, que será o responsável pelo acompanhamento/supervisão do fie l cumprimento do objeto contratual, e adotará todas as providências cabíveis e necessárias para a manutenção da regulariza~ o na prestação dos serviços credenciados. 

5.1.1 - O Gestor do Contrato anotará e , r gistro óp io todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.1.2 - As decisões e providênc · que ultra~ass e a competência-do representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adQÇâo das medidas convenientes. 

5.1.3 - Além das atividades neste contrato, no edital que originou esse contrato, bem como em seus anexos, são atribuições do Gestor do Contrato: 

a) Inspecionar si'stematicame e o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou verificar se 
sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 
prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato; 

b) Organizar de f1 rma sistemá1ica todas as informag6es pertinentes aos processos que envolvem a obra: ,.projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas ílsico-financeiros previstos e 
realizados, aditivos. eajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como Construído (As Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de cauções, etc. 

c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais em caso de obra; 
d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro 

fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo; 
e) Sol ic itar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos mesmos: 
f) Comunicar a instancias superiores qualquer infração cometida pela contratada, mediante parecer 

técnico fundamentado, nos termos da Lei de Licitações, a fim de que as medidas legais cabíveis 
possam ser aplicadas. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA 
FISICO-FI A CEIRO apresentado anexo a este instrumento, considerando que a execução de cada serviço/etapa será aferido, em cada medição, consoante CRONOGRAMA 
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FISICOFI A CEI RO, previamente aprovado e que a aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista no cronograma físico-financeiro e o 
efetivamente realizado, no mês em análise (caso exista). 

5.3 - O acompanhamento, o contro le, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabi lidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

5.4 - A CO TRATA TE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Contrato e o Edital que o originou. 

5.5 - A Superintendência de Acompanhamento de Contratos e Convênios, inculada à Secretaria Municipal de Educação, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução dos serviços contratados, auxiliando o gestor do contrato no fiel cumprimento do objeto deste Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIME TO DO IMÓVEL 

6.1 - O LOCATÁRIO reconhece receber o imóvel, obj to do presente contrato, no estado especificado no LAUDO DE AVALIAÇÃO anexo, ficando à custa do LOCA TÁ , O, os reparos e obras que venha a necessitar o imóvel, mantendo-se em perfeito estado de c nservação, rigando-se a restitui-lo nas mesmas condições que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu o normal , de acordo com as determinações do art.23, inciso Ili, da Lei n 8.245, de 18 de outubro de 199 . 

6.2 - A restituição do imóvel poder ocorrer, entretanto, mediant o pagamento pela OCUPA TE dos valores apontados no LAUDO DE A VAb A ÃO como necessários para reforma do imóvel. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - D RESPO SA 

7.1 - É de responsabilidade do LOCATÁRlO, o pagamento das despesas relativas ao consumo de luz, d ' água e esgoto e utilização de serv~ços telefônicos. 

7.2 - É de inteira e e clusiva res onsabil idade do LOCATÁRIO, o pagamento das despesas relativas aos tributos e emolumentos que não se enquadrem no que dispõe a Cláusula anterior, e que incidirem ou vierem a incidir sobre o imóvel objeto do presente contrato de locação. 

7.3-É também de responsabilidade do LOCATÁ RIO o encargo de reformar o imóvel em caso de danos ao mesmo quando de sua entrega ao LOCADOR. 

8. CLÁUSULA OITAVA DA FACHADA PRINCIPAL 

8.1- A fachada principal do imóvel, objeto do presente contrato de locação, não poderá ser modificada podendo, entretanto, o LOCATÁRIO, promover as adaptações na sua parte interna, que julgar necessária: desde que estas não comprometam a estrutura e segurança do imóvel, com prévia anuência, por escrito, do LOCADOR ou seu representante legal, para esse fim constituído. 

9. CLAÚSULA NO A - DAS BE FEITORIAS E DA CO SERV AÇÃO 

9.1 - O LOCA TÁ RIO poderá executar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver com prometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato de locação. As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas s ituações serão posteriormente indenizadas pelo LOCADOR. 
9.2 - As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão inden izáveis e permitem o exercício do direito de retenção. 
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9.3- As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis, caso haja prévia concordância do LOCADOR. Caso não 
haja concordância na inde nização, poderão ser levantadas pelo LOCAT ARJO, finda a locação, desde que sua 
retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 
9.4 - Caso as modificações ou adaptações feitas pe lo LOCAT ARIO venham ca~sar algum dano ao imóvel, 
durante o período de locação, esse dano deve ser sanado às expensas do LOCA T ARIO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 - As despesa com o pagamento do aluguel mensal e demais encargos correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,'í.XXXXXXXXXXX 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VISTORIA DO IMÓ L 

11.1 - AO LOCADOR é reservado o direito de vistoriar o imóvel objeto do presente contrato de locação 
quando achar conveniente, desde que faça em horário compatível eom o funcionamento do rgão ocupante, 
podendo trazê-lo, no todo ou em parte, ressalvadas asdependências que as c ircunstancias no omento as 
tornem privativas, ou as que pela natureza das atividades nel s desenvolvidas, recomendam acesso reservado 
a determinados serv idores. 

11.2 - Para fiel disposto no caput desta cláusula, o titular do órgão upante do imóvel objeto do 
presente instrumento ou quem for por est designado, acompanhará o OCADOR ou quem for por 
este designado, acompanhará o LOCADOR ou quem for por este designado no exercício desse 
direito. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGU DA- D RE ISÃO DO CONTRATO 

12.1 - Durante o prazo estipulado para a ~ ão do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel 
alugado (art. 4° da Lei nº. 8.245/9 1 ). 

12.2 - Ao LOCATÁRIO reserva-se o dire ito de, no interesse do serviço público ou em decorrência de 
motivos supervenientes, rescindir o preseqte contrato, sem qualquer ônus, mediante aviso prév io de 60 
(sessenta) dias. 

13. C USULA DÉCJMA TERCEI - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - Este cont~to será ~ublica o em extrato, no Diário Oficial do Município, correndo as despesas por 
conta do LOCA T ARlO,--no prazo de até/20 (vinte) dias úteis após sua assinatura. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da comarca responsável de Vargem Grande/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E, por estarem assim justas, acertadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes, por seus representantes legais, firmam o presente instrumento em 03 (três) v ias de igual teor e forma, para um só e feito. na presença de 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

V ARGEM GRA DE-MA, xxxxx de xxxxxxxx de 2021 



Estado do Maranhão 

GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ(MF) xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LOCATÁRIO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CP F xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LOCADOR(A) 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF. PROC. Nº 0101.06683.2023 

Requerente: Secretaria Municipal de Educação 

Assunto: Locação. M inuta de Contrato. Aprovado 

PARECER JURÍDICO 006-D/2023 - CPL/ASSEJUR 

✓ Relatório: 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica, na qual requer análise jurídica da 

legalidade do texto da m inuta do termo de contrato de locação de imóvel na cidade de Vargem Grande/MA 

de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Tem o contrato por objeto é locação do imóvel situado na Rua São Sebastião, Nº 449, Centro, 

município de Vargem Grande -MA. 

✓ É o breve Relatório . 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA. 

Preliminarmente, constata-se a existência de documentos que comprovam a propriedade do 

imovel em favor de MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA. 

Pa ra iniciar o processo de dispensa de licitação de locação de imóvel pela Administ ração Pública é 

necessário cumprir o disposto no art. 24, X, da Lei no 8.666/93 e suas alterações, que no presente caso, 

será precedido após pronunciamento do órgão interessado, atestando a inexistencia ou indispon ibilidade 

de imóvel adequado. 

Em cumprimento a determinação ocontida no comando do normativo supra, foi informada pela 

Secr tar ia Municipal de Educação, sobre a existência de imóvel disponível na cidade de Vargem Grande -

pudesse ser destinado ao funcionament o do Cent ro de Formação e Aval iação Pedagógica. No 

licitação, a secretaria informa que não possui, no momento, imóvel disponível com as 

que possa atender a f inalidade em comento. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Assim sendo, a locação de imóvel pelo Poder Público poderá ser rea lizada por dispensa de 

licitaçãoao amparo do inciso X, do art. 24 da Lei no 8.666/1993 e suas alterações, desde que: (a) que as 

características do imóvel atendam as finalidades precípuas da Administração Pública; (b) que haja avaliação 

prévia; e (c) que o preços e ja compatível com o valor de mercado, in verbis: 

• Art. 24. E dispensável a licitação: 
( ... ) 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cuias necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preços e ja compatível com 
o valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

Cumpre informar que o contrato de locação em que o Poder Público seja locatário, encontra-se 

previsto no art.62, § 30, 1, da Lei nQ 8.666, de 1993, aplicando-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 da referida 

Lei e demais normas gerais, no que couber, (normas tipicamente de Direito Administrativo), bem como 

serão aplicadas as regras de Direito Privado, previstas na legislação sobre locação para fins não residenciais, 

isto é, a Lei do inquilinato no 8.245, de 18 de outubro de 1991. Por conseguinte, nesse contrato, conterá: 

a) o conteúdo mínimo definido no art. 55 que trata das cláusulas obrigat6rias 
para os contratos administrativos; 
b) as cláusulas exorbitantes do art. 58 que irio caracterizar os contratos 
administrativos por conferirem à Administração posição de supremacía em 
relaçãoao contratado; e 
c) a formalização e a eficácia dos contratos administrativos, conforme disp6e o 
art. 61. 

Quanto à natureza j urídica do contrato de locação, onde a Administração Pública figure como 

locatária (perquirindo se tal tipo de contrato é regido por normas de Direito Privado ou por normas de 

Direito público), responde a indagação, o art. 62 § 30, 1, da Lei nQ 8666, de 1993, que preceitua: 

"Art.62 ( ... ) 
§ 3 - Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta lei e demais normas gerais, 
no que couber: 
1 - aos contratos de seguro, de financiamento, de locaçãoem que o Poder 
Público seja locatário, e aosdemaiscujoconteúdoseja regido, 
predominantemente, por norma de direito privado" (Grifo Nosso). 

~ e modo, percebe-se que os contratos de locação, em que a Administração Pública figure 

atáriã, reger-se-ão pelas normas de Direito Privado, caracterizando-se não como um contrato 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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administrativo propriamente dito, fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso, que nestes casos, 

as normas de Direito Privado aplicar-se-ão o subsidia riamente. O Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO ao comentar 

o §3º acima transcrito, ensina com maestria: 

"A previsão do § 3º está mo/ colocada e melhorficariaemum dispositivo 
especifico, poisnãotemrelaçãocom o restante do artigo. Alifica determinado que 
o regime de direito público aplica-se inclusive aqueles contratos ditos de 
"privados", praticado pela Administração. A regra disciplina a hipóteseem que 
a Administração Pública participe dos contratas ditos de "direito privado.'. Tais 
contratos, no direito privado, apresentam caracteres próprios e nãocomportom 
que uma das partes exerça os prerrogativas atribuídos pelo regime de direito 
público, a Administração. Não se atribuí uma relevancio mais destacada 

aointeresse titulorizado par uma dos portes. 

A mero participação do Administração Pública como porte emum contrato 
ocarretaalteração do regime jurídico aplicável. O regime de direito público 
passo o incidir, mesmo no silêncio do instrumento escrito. O conflito entre regas 
de direito privado e de direito público resolve-se em favor destas últimas. 
Aplicam-se os princípios de direito privado na medida em que 
sejamcompotíveiscom o regime de direito público" (Grifou-se). 

Nas espécies contratuais da Administração, o profesor Hely Lopes Meirelles classifica o contrato 

de locação celebrado pelo Poder Público como contrato semi-público, saber: 

"Contrato semi-público é o firmado entre a Administração e o particular, pessoa 

física ou jurídica, compredominôncia de normas pertinentes do Direito Privado, 
mas com formalidades previstas para ajustes administrativos e relativa 
supremacia do Poder Público". 

Nesse sentido, a j urisprudência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no Processo AC no 

950461885-5. Rei. Juiz Paulo AfonsoB.Yaz. D.J de 11 nov. 98, p. 485, registra que: 

"A locação de imóvel pela Administração, conquanto regida por algumas regras 
de direito público, sofremaiorinfluência de normas de direito privado, aplicando
se lhe, naessência, o Lei do Inquilinato. Passível, inclusive a denuncia vazia". 

Destacamos, ainda, a decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul 

qua' à avaliação como requisito prévio para a dispensa de licitação na locação de imóvel pela 

Administração Pública, in verbis: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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" ... a ausência de avaliaçãaprévia do preço de lacoção do imóvel destinado 
aoserviço público, visando a verificação de suacompatibilidadecom o valor 
vigente no mercado, enseja a declaração da ilegalidade e irregularidade do 
contrato e aplicação de multa aoresponsóvel (TCE/MS. Súmula no 29/2005)." 

No caso de dispensa de licitação, ressalvamos as orientações contidas na jur isprudência do 

Tribunal de Contas da União quanto à observância da instrução do procedimento acerca da locação de 

bens imóveis de terceiros a órgão da Administração Pública, no qual destacamos, emsíntese: 

A) DECLARAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE PRESTAR SERVIÇO PÚBLICO NO 
RESPECTIVO LOCAL; 
B) DECLARAÇÃO PRELIMINAR DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 
QUE NÃO EXISTE IMÓVELDISPONÍVEL NO ACERVO, CAPt,;Z. DE ATENDER AS 

NECESSIDADES; 
C) PROPOSTA DO LOCADOR; 
D) PREVIA AVALIAÇÃO ESCRITA, INDICANDO O PREÇO Ml:DI OPRATICADO PELO 
MERCADO IMOBILIÁRIO DO LOCAL DE SITUAÇÃO DO IMÓVEL; 
E) MOTIVOS DA ESCOLHA DO IMÓVEL E DA ACEITAÇÃO DO VALOR PROPOSTO; 
F) DECLARAÇÃO DO SETOR FINANCEIRO SOBRE A EXISltNCIA DE CRÉDITO 
ORÇAMENTÁRIO SUFICIENTE PARA ATENDER A DESPESA GLOBAL DO 
CONTRATO; E 
G) PARECER DO SETOR JURÍDICO SOBRE A JURIDICIDADE E LEGALIDADE DO 
PROCESSO, CARACTERIZANDO AS Rt,;Z.ÕES DA DISPENSA DA LICITAÇÃO. 

Quando da avaliação prévia do imóvel, existe nos autos ava liação procedida pelo Engenheiro Civil 

da Administração Publica em que apresentou o "Laudo de Avaliação" atestando como sendo compatível 

com o preço de mercado, o aluguel mensal no valor de R$ 2.604,00 (dois mil seicentos e quatro reais) para 

locação do imovel em questão, que tem como a finalidade atender às necesidades precípuas para o 

funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica. 

Quanto a vigencia dos contratos administrat ivos, incluindo os contrat os de locação, deve observar 

o crédito ornamenta rio em que foram celebrados. Assim somente em situções ja excepecionalizadas pelo 

art. 57 da Lei 8.666/93 poderiam ser realizados, como no caso em comento, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contrat os regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relat ivos: 
1 - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da 
Administração e desde que isso t enha sido previsto no ato convocatório; 
li - à prestação de serviços a seremexecutados de forma contínua, que poderão t er 
a suaduraç:ão prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção 

de preços e condiçõesmaisvantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses; 
( .. . ) 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Conforme supramencionado, se vê que a locação predial é um serviço continuo tal qual nao pode 

ter ser interrumpido, podendo ter seus contratos celebrados no presente ano, empenhando recursos para 

abrigar o total das prestações assumidas que serão executadas e pagas no ejercicio subsequente. 

A Advocacia Geral da União tementedimento balizar, conforme Orient ação Normativa Nº39/2011: 

A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57, CAPUT, DA LEI 
8.666, DE 1993, PODE ULTRAPASSAR O EXERCÍCIO FINANCEIRO EM 
QUE CELEBRADOS, DESDE QUE AS DESPESAS A ELES REFERENTES 
SEJAM INTEGRALMENTE EMPENHADAS ATÉ 31 DE DEZEMBRO, 
PERMITINDO-SE, ASSIM, SUA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

Ademais, consta dos autos a previsão dos recursos necessár ios para fazer face às despesas da 

locação do imóvel para o funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica, em obediencia 

ao que preceitua o inciso Ili do§ 2º do arts. 70 e 14 ca put da Lei nº 8.666, de 1993 e suas alterações e art. 

16 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Os requisitos legais de habilitação acerca de contratações administrativas não eximem o fut uro 

contratado por dispensa de licitação na locação de imóvel de sua regularidade jurídica nos termos do ar t. 

27 a 31 da Lei nº 8.666, de 1993. Entretanto, compulsando os autos encontramos os documentos 

imprescindíveis para formalização do referido contrat o, tais como, informações pessoais do locador, Cpf, 

prova de posse do imóvel, certidao negativa de débitos trabalhistas de ámbito federal proposto para 

locação, 

Não se pode esquecer, ainda, que os casos de dispensa de licitação, a partir do inciso Ili do art. 24 

da Lei nº 8.666, de 1993, necessariamente justificados, deverão ser comunicados dentro de três dias a 

autoridade superior do órgão ou entidade interesada responsável para decidir sobre a contratação, para 

ratificação e publicação na imprensa Oficial, no prazo de cinco dias como condição para eficácia do ato, em 

observância do art. 26 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993. 

Com relação à minuta do Termo de Contrato trazida à colação pa ra análise, consideramos que a 

mesma reúne os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à espécie, razão pela qua propomos 

Dispositivo: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei no 8.666/1993 e correlatas, entende

se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento 

administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonancia com os ditames da Lei 

de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise 

de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ E o parecer. Sub Censura: 

✓ Encaminhamento: 

Encaminhem-se os autos a Secretaria Municipal de Educação requerente para conhecimento e 

ulterior manifestação a seu cargo. 

Vorgem Grande - MA, 09 de janeiro de 2023. 

I (/ / 

~go /fifi, a l~Íijb de ~s ui tà 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 
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PREFEITU_RA MUNICIPAL 1.:1:1 DE VARGEM GRA~j 

INSCRIÇÃO 

Livro __ 2 __ 6 _____ _ 

Fôlhas 10 -------

'- -
T érmo de aforamento que assina &!'EDT,.., a D'B Gb HY ti T,R0 , 

CT:FS HQ 08870 2 Série 00008-I.:J~. 

de pagar 29 , 97 à Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

r~ar2,+--u1ão , o fóro de um terreno pertencente ao Patrimonio 

Municipal sitado à rua Sebastião de Abreu 

X: :i{! X: x: }: : X: X: X: .x: :.: : X: X: :{:X: ~ ! :;;: : :~: :,.: : x; ~~: ;{ ! x: :: : y; :~: ·;~: 
,-· 

com os fócos anuais de R$ J.4 , 48 ( quatorze reais e gua;-enta 

e oito centayos). 

como abaixo se declara: 

Aos ~tr~e_ze_~( .... 1 ..... 3 .... }...._ ______ dias do mês de __ m-'-a..._· ........ ç_o ______ de dois mil e 

~mi =::{ ?001) _ , naPrefeitura Municipal de __,V..,.a=r'-":;=em=--=G,...,1,..~a_r.=-º-· e..__ _____________ _ 

I 

1 

1 

1 

e disse que de conformidade com os termos do processo x : x: x: de 13.03.01 / 

treze de março de dois mi:}. e ur:i.. · · vinha x::t:-x:}! as~in_artêrmode 1 
1 

aforamento, para o contrato e.e nome EEt~EDI10 DE CARVALHO . 

x:x:x:x:x: x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:~:x:x:x:x:~:x:x:x:~:x:x:x:x:z:x:x:x:~:~:x 

do domínio útil de um terreno foreiro "ào Municlpio situado à r1;,a Sebastião de Abreu 

classe, tem as seguintes dimensões, limites l 

eáreas Jl!.ede: 6 1 50 metros de frente e rondo , cem as laterais d.e 88 !!:et1·0c; ' 1 

r ........ · _m_1·_t_.·= ... . o::;..-....;s;;;;.e.;;..a..: -.=f =-r -e.;;;;;n;..;t....;e'-'---'ª;;;.;º---;_r ª= f:J..;;.c ..;;.en ....... t __ e ___ c;...;o_r.i. ... ·' -'ª--· ....;r_·.;..;\1.;;.;a ......a.S ..... e_b..:::;1:: ...... s ... ·t_i;...;ã_c ___ ..... _~ e.;.....;"_·~_1:_r_c_1;➔- __.,1_..·F'-.,_,~ .. ·r........,~ ...... ' ... • __ e-. __ c i 

O mencionado terreno, que é de segnnd a ( 2'}) 

Doente com o Riacho dos !:Iacacos; lateral esquerda ao norte com 1)JUa ru.c. em. ' j 

... ?-r __ o...,,;i_e_ta..,o...,,.._,l;;;.;a_t ___ er=al----fu.-·_r;...;e_i_t;...;.a~ a=·º- --s ..... ·:..:~_1 
__ 0_c_n_ um_· _ ... _1,,e_r_·r_e:r_._o_ v __ a .... r ... ;o_ d_o_ :·_.~l_t!_l _i _c_i ... p_i_o_. ______ l 

_______________ / 
----------------' 

l 
1 

1 



À petição: depois de devidamente processada recebeu o seguinte despacho _ _ .;;...co=m=º"----

3.0 3.01 

'------
Em observência a este despacho, e tendo sido comprovado o pagamento do domínio útil dos 

emolumentos, no valor de R$ 29, g 7 , conforme talões n. 0 s/n de 13 º O 1, Cl 

____ lavrei este têrmo pelo qual o novo foreiro obriga-se as seguintes condições: 

PRIMEIRA - a tornar útil a área requerida de 06 mêses, a contar da data da expedição dêste, sob pena de 

perda do domínio úti\ do referido terreno, sem direito a idenização alguma e isenção de estrepto judiciário 

- SEGUNDA - De pagar, em caso de transferência os laudêmios à base do Código Tributário em vigor 

~ql:!ela data..:_.IERC.EI.RA..,,..De.pagar-os-Fespectivos fóros -até-3-1 demarçcrde Cc:1d.a exercício --QtJARTA- ·· ·, 

De não'fazer venda, doação, transação, permuta, cessão divisão, penhor, hipoteca, constituição de servi-

a, doação em pagamento, concessão anticrese ou outra qualquer alienação deste imóvel sem prévio 

consentimento desta Prefeitura. como senhorio. - QUINTA- Finalmente, de incorrer nas penas do comisso, 

n~ caso de faltar a qualquer das condições. E como assim o disse, se compromete e obriga-se, encerrei 

o presente têrmo que.depois de lido e achado conforme, assinam o Preferto Municipal e 

:Dirct, da F2,zer:,dr3. 

novo ____ foreiro· _____ ____ _ _ _ Eu Ocioni 1 des d.os ~r-:ito pi 1:: ~- J:,n:-c s 

')cionildes dos Saniõsêiêros 
.,. ,.,,or Cepanamenlo da f a1enda Municipal 

..... 



r -

i 

-

i 
O.-o• 
A; tt """' 

Ouonol 
A ,o.ll m' 

Ouo®2 
A.: 1307lfl: 

Ouano t 
Â. 1~ ... ,.,, 

I 
1...,,.. 
:cz::!Z 
r-· 
\ 

\ 

Coz,nhll 
A. 5.12 ~ 

Sala deJoni., 
A. 10,, ,... 

Sala 
4 19.00,n' 

Ge,_., 
A. 719-,.. 

Oua<iode ~•Janelas 
---r--·-, ______ A_tt_u-ra_do_ 

Marca L __ __Famllla e Tipo ____ j ~ -i Largura Alt~~ pe~oril ··-

J03 !Janeladecorrer - 2 - ·, -3. j 1.10I 1;r=10 1.00 ! 
!tolhas: 110x 110 1 : --- ---· ··-···------' 

JÓs·- !Janela Basculante 02: - rTT1.001 0.so . 
1 00Ox0600mm ! . · , 

Quadro de Esquadrias • Pofta8 

- - Marca Familia e Tipêi. _ _ : Otd. ~-_~La_rg_u-,a--.-1· - Altur~ -: 

~ ~~1\~i~ ~.%R- ~-~ .!, s_j _ 0.70 r---~ ,PORTA DE ABRIR MA : 2 0.70 
i-----· _ --~EIRA:-0.7fx2.10_:-:_ ____ L___ ~ ___ _ 

L ~~-- ~~:~:\v;:;j~3- ... _ 1 _ : .. J __ 2.30 

·--~----
2.10 

2.20 

2.10 

l Quacto de Áreas 

Planta Baixa - - '. Área -----··------- ··-·-----

Cozinha 

· ·· o.oO-ní2 : 
·-------·· -1 

5.92 m2 ' 

Garagem , 7 .28 m2 

,~:~ ~1 ··_ ---~==-~~-~=-~·-· 1

:.: ;!ª 3 
Quarto 2 , 13.07 m2 

~-_:.:,_.:c....c..__ -·-···---- ------
Quarto 3 10.93 m2 
Quarto 4 · 11 .26 m2 
----- ··-- ---·. ---- -1 
Sala 19.00 m2 

Salade Jantar : 10.91 m2 

1#./ ;•:,~. 

'- .. ~I . -.!.07 
w.c ·--i- 6.58 m2 

--------- - -·--·-.a.-.. -- .... ·-----' 

1 --·~i-, 
-✓ - , . ,r,;,fl 

A:111202509.'I 

r---· -- ---· 
PLANTA BAIXA 

MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO LIMA 

Projetista 
Alana Silva Mendes 

51 

~ 

_, ---
s.---~----1 , , 

-- ~ - , .. " - " ·- .. " . ----- ... . • -- ... .. .. ·- . - .1 

(i\ 1 N ___ ~ Terreo - Final 
~ 1 : 75 

DATA 1().'12/2021 -----~ . ., __ -
ESCAI.A • - ~ 
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PAF no 000152/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

NOME 

2022 
HABITE-SE 

PROPRIETÁRIO 

CPF/CNPJ 

905.116.463-72 MARIA DE FATIMA RJBEJRO LIMA 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

0l.0001.0001.0001.0449.00 

LOGRADOURO 

SEBASTIÃO OE ABREU 

COMPLEMENTO 

CLASSIFICAÇÃO 

NOVA 

RESPONSÁVEL PELA OBRA 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO UMA 

PROFISSIONAL 

OBSERVAÇÃO 

DADOS 00 IMÓVEL 

BAIRRO 

CENTRO 

CAnGORIA 

RESIDENCIAL 

DADOS DA OBRA 

NÚMERO 

449 

CEP 

65430-000 

ÁREA CONSTRUIDA 

125,03m2 

CREA 

PROJETO DE RESIDENCIA PARA FINS OE REGULARIZAÇÃO E LEGALIZAÇÃO 

• INSC. DO IMÓVEL 

l 0l.0001.0001.0001.0449.00 
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VARGEM GRANDE· MA, 15 de Fevereiro de 2022 

11\ar•w J;e;~ W, Bc,;,5,.J 
Mana NiOtaBt 

Supennttf'lden/9 do D&pattamento 
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PAF no 000151/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL ~E VARGEM GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO 

2022 
ALVARÁ DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO 

VALIDADE: 15/02/2023 

EXECUTOR DA OBRA 

INSCJUÇAo NUlüCNW. CPF/CNPJ 

211270490511646372 

NONf/ltAZÃO SOCIAL 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO UMA 

PROPIUETÁIUO DO IMÓVEL 

MAR1A DE FATIMA RIBElRO UMA 

CUSSIACAÇÃO 

NOVA 

DBaUÇAo 

905.116.463•72 

DADOS DA OBRA 

CATEGOIUA 

RESIDENC~L 

ÁREA A SEA CONS11lufoA 

125,03m' 

PROjETO DE R.ESl>EHCIA PARA FINS DE REGUWUZAÇÃO E LEGAIJZAÇÃO 

• INSC. DO IMÓVEL BAIIIRO 
l 0l.0001.0001.0001-0449.00 CENTRO 

LOGIIADOURO 
SE8AST1ÃO DE A8flf\J 

NI SETOR QUADRA LOff ÁREA 
449 O 1 l S 72.0000 m' 

VARGEM GRANDE - MA, 15 de FeveNlro de 2022 

l'l\a,>o,, ~ <S,.w 
i, 

s 1111n, 

de Recettas e 1~ e Mobiii\rw 

Este Alvará é válido somente para a construção acima discriminada. 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISiVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
F9Z1MM220215 
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~" ~ -, 3 ,I Anotaçlod• ResponNbllldadeT6c:ftic:a -ART CREA MA 
. if.~.. Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 19n -

_,... ·"' 

ART OIRA / SERVIÇO 

Nº MA20210484257 

Conselho Rqional de Engenharia • Agronomia do Estado do Maranhlo 
INICIAL 

__ 1. RüponNYelT6cnk:o 

AJ..AMA SllVA MENDES 

Tl!UIO proflaslOnal: ENGENHEIRA CIVIL 

--2. De®- do Contrato 

Contratante: MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO UMA 

RUA SHASTIÃO DE ABREU 

Complemento: 
Cidade: VAROEII GRANDE 

Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF:MA 

Contrato: Mio espec:lflcalo 
ValOr: R$ 100,00 Tipo de contratante: Peaoa Flak:a 

Ação lnstlludonal: Moradia Popular 

--,. Oedoa da Obrats.lV!ço 

RUA SEBASTIÃO OE ABREU 

Comc,lemento: Bairro: CENTRO 

UF: MA 

RNP: 11202509'71 

Registro: 11202.50l78MA 

CPF/CNPJ: 905.116.443-72 

Nº: 449 

CEP: 85430000 

CEP: 65430000 
Cidade: VAIIIOEM GRANDE 

Data de Inicio: 10/12/2021 

Ftnalldade: Raaldenclal 

Previsão de lénnino: 1011212022 Coordenadas Geográficas: -3.5455t7, _.3,919152 

CódlgO: Nlo Especificado 

Proplletâr1o: MARIA OE FÁTIMA RIBEIRO LIMA 

__ 4. Atividade T6cnlca 

14 • Elaboreçto 

81 • Projeto Arqullelõnlco > CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAÇÕES > OE EDIFICAÇÃO > 

#TOS_1.1.1.1-0EALIIENARIA 

81- ProjetoArqui1elOnk:o ► CONSTRUÇÃO CIVIL> EOIFICAÇôES >lfTOS_1 1.9 • OE IMÔVEIS 

CPF/CNPJ: 905.116.'63-72 

Quantidade 

125.03 

125.03 

Ap05 a 00/lduslo des atMdldes kknlc89 o p,cl!sslonal de1111 proceder a baixa desta ART 

Unidade 

m• 

__ 5.0baen-lÇ6ee ----------------------------------
Projeto de resi<Mncla pare ftne de regu!a~zaçao e legaRUÇIO 

__ 1.0edaraç6e• --------------------------------------
• CW.uaull Compromlaólle: QuaJquer confttto ou litlglo Ollg!nado do p,esenle contraio, bem como sua lnlerpreteÇlo ou execuçto. sera resolvido PQr 

•~ de acoróo c:om • Lei no. 9.307, de 23 de M1«nbro de 1996, por melo do Centro de Medlaçlo e Arb!ngem • CMA vlnculado ao Cre•MA. 

nos lama do rnpeàNO ~nlO de ait,~1'9g8ffl que. expreuamenle, as pa,tes dedaran conoordar. 

- Oedero que estou aimpmdo N regraa de 8Çftsibilldade prevlllas nas nom,u lknlcu dll ABNT. M leglal8Çã0 especillca • no decrelo n. 

5298/2004, 

SEM INOICACAO OE ENTIOAOE DE CLASSE :~~ !Íj·' __ 1. Entidade de Cla•N -----------------------e;!W,,...--........, ..... --------
__ 1. AaelnaturH _________ ..t;~s=W 

Oed.-o wem verdadelrea as Informações acima ~1.AÍIA M~Í21A7MO O 

VAfr.fMG ,_JQ_de 112 c1e.:2.l. -1Ylüfli01 a.~ ,~ó~)'.)ÇU i2A)Ja~v {Q1mcv 
Loc:el clala ~ MAlltlAOt::FÃTIIIARIIIEIROLIIM•CPf: IIOS.11UG•72 

__ 8.lnfonnaç4ea ------------------------------------

• A ART • Ylllllda somente qu•ndo quitada, mediante epreeenl,ção do 00mprovan1e CIO pagamento ou confer6nda no srte do Crea. 

__ 10. Valor ---------------------------------- ------

Valor óa ART: RS 11,71 Reglstra<la em: 11111212021 ValOr pago: RS 11,71 Nosso NClmero: &303535559 

li. aulenllàOade _.. ART pode Ut .. liicade em: 1.ii:-11cre•ma.úac.com.br/pulllicol. com a e_, 6ZCYd 

,_ om: 2311:v:io21 •• 10:0e:19 por .. ip: 179.2110. t&e.43 

........ _,,. 
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OANF3E • OôaJMENTO AUXIUAA 0A NOTA FISCAL OE ENE~GIA ELETIUCA ELETRôNJCA 

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A. 
CNPJ: 06.272.793/0001-84 1 lnsc Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A , Qd SOS, nº100. Loteamento Quitandinha, 
Altos do Calhau - São Luís - MA CEP: 65.070-900 

Clas.,.1ficaçêo; Ftesldenc:ial Pleno Tipo de Fomeamento· MONOFÁSICO 

Tensao Nomlnal 01.sp: 220 V Llm M1n: 202 V lim Ma)(: 231 V 

MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA 
INSTALAÇÃO: 31697557 
CPF: •••.116.46•-•• 
AV MATO GROSSO , 102. RESIDENCIAL TUPY I BLOCO 
01 RESIDENCIAL TUPY I BLOCO 01 CEP: 65066-844 
TURU - SAO LUIS • MA 

Conta M6s Vencimento 

12/2022 14/12/2022 

INFORMA ÔES PARA O CLIENTE 
• Período&: Band. Tarif.:Verde : 05/11 -06/12 

Itens de Fatura Quant. 

Parceiro do Negócio 

5250145 
Conta Contrato 

3003701165 

Total a Pa ar 

R$ 86,73 

Leitura Atual 
06/12/2022 

Nº de Dias 
32 

Página 1/1 

Próxima Leitura 
04/01/2023 

NOTA FISCAL N' 031200566 • SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO: 06/12/2022 
Consulte pela Chave de Acesso em: 
https://df e-portal.svrs.rs.gov. br/NF3E/Consulta 
chave de acesso: 

212212062727930001846600003120<:6662066933109 
Protocolo de autonzaçAo: 3212200018457057 -

06/12/2022 ás 07:00:33 

Valor(R$) Tnbuto easo(RS) AJ;quoto(%) Valo«RS) Preço Unit.(R$) 
com Tributos 

Tarifa 
Unit.(R$) 
0,650900 

PIS/ 
COFINS(R$) 

2,29 

ICMS 
(R$) 
12.22 

1--c,c-M~S---~61-.as----,s-.0000----,-2-.2-2 --j 

Consumo (kWh) 

ITE ANCEIROS 
Cip. b Pref Munic 
Lar Mais Seg Plus 0800 728 9518 
Multa 
Juros 

Me<lldot Grandeza 

10080762475 Co<lsumo 

L DE VENC,.EITTO 

Conte com o.s nossos 
canais digitais e 
resolva tu.do sem sair 
deca.sa,c:onh~ 

Nome do Clienle: 
MARIA OE FATIMA RIBEIRO LIMA 

82 0.827805 

Posto Hor.tiilo UttUt8 Leitvra Const. Consumo 
AnteriOf Atual Meelldor 

ATIVO TOTAL 21 335 21.417 1.00 82kWh 

67.88 PIS 55,66 O, 7328 0.'1 
COFINS 55.66 3,3839 1,36 

4,17 
12,90 
1,53 DEZ/21 73 

0,25 JAN/22 L_ 1 56 
e FEV/22 1 

---1 55 o 
MAR/22 =-=-_-] 54 N 

s ABR/22 87 
u MAl/22 - __j 84 
M 
o JUN/22 _ 73 

JUU22 ~ 82 
k 

AG0/22 r 77 w 
h SET/22 100 

OUT/22 89 

NOV/22 92 

DEZ/22 82 
~ Ativo 

1 Reservado ao Fisco 

1 685B.E603.B1A4.E516.4B05.8AC3JIBD4.CE4C 

1 Resoluçao ANEEL l Í ApresentaçAo 

11 

Nº do Programa Social 

3102/22 li 

camw. DE AJCNOIMENTO 

LIGUE GRÁTIS 116 
A1DOME.N'TOGAA1Vn'O :1:4 H 

06112/2022 

~ EQu.tO(itt:: oaoo m 980> 
u.-,-.~ .......... , ... 1J!,M41,. 
• .,.....1"'4&.Ulo .. ll.12"t•1~ .... I .. 

Agtnàl ~~ ~ Encr9',e EWtriu (ANHL) 161 
6'"~-~~ ~.,_,. • ......_. ..... .-...i. -t~do~ovdic:ffltl111~••tdl<IUilicfiltt.~odilc.-..~dt_,._.ac,1odc!J~ 
OIC,11(.0MIC•cac- •~~ 
t~iodo~oudtocitflbillljJIN._t6t~~~( .. ~~~M~ 
ót~~fmd\loe;ll~<ot!5Yfflidor1ou(lffllrlil9«.6ora. 

ln\ O nosso Whatsapp, e fale com a Clara, para: 
~ • Informar falta de energia 

(:.i.:! E acesse o nosso site e baixe o nosso app, para: 
1' • Solicitar troca de titularidade f WM 

•Pedir a segunda via da fatura 
•Cadastro de Tarifa Social Baixa Renda 

(98) 2055-0116 

e.e: 
3003701165 

Unidade de Leitura: 
SL028024 

FATURA ARRECADADA · NÃO RECEBER 

0) • Solicitar religação · • • " • · 
, Informar falta de energia f§H 
equatorlalenergla.com .br 

Competência: 
12/20?1 

Vencimento: Valor cobrado (RS): 
86,73 

1 

1 

1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA 
CPF: 905.116.463-72 

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09: 17:05 do dia 25/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/02/2023. 
Código de controle da certidão: 1C9C.EBB8.FFD8.A848 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



P.lJER r..Jrr.._: .. f~-(J 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA 
CPF : 905 . 116 . 463 - 72 
Certidão nº : 46574407/2022 
Expedição : 26/12/2022 , às 09:50 : 05 
Validade : 24/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA, inscrito(a) no CPF sob 
o nº 905 . 116.463-72 , NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou f i liais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba l ho na 
Internet (http : //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t r abalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

· e·, 1"'" f · 



NOME 
ICPF 

!ATIVIDADE 
ENDEREÇO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
Nº 000288/2022 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
MARIA DE FATIMA RIBEIRO LIMA 
905.116.463-72 

RUA EM PROJETO, SN,, ALTO ALEGRE, VARGEM GRANDE - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 
administrativo n° N2000780/2022 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 
inscrita sob o CPF CPF 905.116.463-72, inerentes aos tributos municipais: 

• Certidão - CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito 
aos tributos municipais. 

Emitida às 11:24:04 hs do dia 26 de Dezembro de 2022 

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento. 

Este documento é válido até 26 de Março de 2023 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmuniclpaisma.com.br, escolha seu munic/pio, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: T551RM2'2ll2&. 



DECLARAÇÃO DE DISPENSA 

A Comissão de Licitação do Município de Vargem Grande, através da 

Secretaria Municipal de Educação, considerando tudo o que consta do Processo 

Administrativo de Dispensa de Licitação nº 010/2023-ED, Processo nº 

0101 .06683.2023 vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, 

amparada no art. 24, inciso X, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

visando a Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, Para 

o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem 

Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação, pelo valor de 

R$ 31 .248,00 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e oito reais). 

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar ao 
Exmo. Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação, da presente 
declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

Vargem Grande - MA, 09 de Janeiro de 2023 

Licitação 
nte 



TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Processo Administrativo n° 0101.06683.2023 

Dispensa n° 010/2023-ED 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, 

inciso X , da Lei n.0 8.666 de 21.06.93, e ainda a Lei nº 8.245/91, que dispõe 

sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes e 

suas atualizações posteriores, para a contratação da Sra. Maria de Fátima Ribeiro 

Lima, referente à Locação do Imóvel situado na Rua Sebastião de Abreu, n° 449, 

Centro, para o Funcionamento do Centro de Formação e Avaliação Pedagógica de 

Vargem Grande/MA - CEFAP de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, 

o Despacho do limo. Sr. RICARDO BARROS PEREIRA, Presidente da Comissão de 

Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

VARGEM GRANDE - MA, 10 de Janeiro de 2023 

Raimun(JD;t.ffll!Ilà:tó-tfa--eõs a 
Secretário Municipal de Educação 



EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão de Licitação do Município de VARGEM GRANDE, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, em 
cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa, 
Secretário Municipal de Educação, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 

Objeto ........ ................ : (Locação do Imóvel situado na Rua 
Sebastião de Abreu, nº 449, Centro, para o Funcionamento do Centro de 
Formação e Avaliação Pedagógica de Vargem Grande/MA - CEFAP de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação). 

Contratado ................. : (Maria de Fátima Ribeiro Lima) 

Fundamento Legal...: Art. 24 , inciso X , da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e ainda a Lei nº 8.245/91 , que dispõe sobre as 
locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes. 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de 
Licitação e ratificado pelo Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário 
Municipal de Educação. 

VARGEM GRANDE - MA, 10 de Janeiro de 2023 

icitação 
te 


